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16.23.12.128.3011.2180 Capacitação, Formação e Aperfeiçoamento de Servidores
 33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
 33904700.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.000,00
16.23.12.361.3010.2826 Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - 
  Escola Municipal de Ensino Fundamental (EMEF)
 33903000.00 Material de Consumo 931,20
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
16.23.12.362.3010.2883 Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - 
  Escola Municipal de Educação Fundamental e Médio (EMEFM)
 33903000.00 Material de Consumo 1,80
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 900,00
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
16.23.12.365.3010.4360 Manutenção e Operação de Centros de Educação
  Infantil (CEI)
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 245.000,00
16.23.12.365.3010.4362 Manutenção e Operação de Escolas Municipais de 
  Educação Infantil (EMEI)
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
16.23.12.366.3010.2823 Manutenção e Operação de Unidades Educacionais -
  Centro Integrado de Jovens e Adultos (CIEJA)
 33903000.00 Material de Consumo 3.144,40
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 61.750,00
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
16.23.12.367.3010.2861 Ações de Apoio à Educação Especial - Programa Inclui
 33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 16.376,00
 33904700.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 2.245,80
16.23.12.368.3010.4364 Manutenção e Operação de Centros Educacionais 
  Unificados (CEU)
 33903000.00 Material de Consumo 5.305,00
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
16.23.12.368.3026.2831 Ações e Materiais de Apoio Didático-Pedagógico 
  Educacional
 33903000.00 Material de Consumo 1.570,00
 33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 12.500,00
 33904700.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.000,00
16.24.12.306.3025.6553 Alimentação Escolar
 33903000.00 Material de Consumo 12.010.687,26
19.10.27.812.3017.4503 Incentivo à prática de Esportes
 33903000.00 Material de Consumo 26.292,92
25.10.13.391.3001.6360 Manutenção e Operação de Equipamentos do
  Patrimônio Histórico
 33903300.00 Passagens e Despesas com Locomoção 3.704,17
34.10.14.244.3013.4329 Políticas, Programas e Ações para Mulheres
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.828,59
58.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.389,33
84.10.10.302.3003.1506 Construção de Hospitais
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 330.345,91
84.10.10.302.3003.1507 Ampliação, Reforma e Requalificação de Hospitais
 44905100.00 Obras e Instalações 418.030,45
84.10.10.302.3003.2507 Manutenção e Operação de Hospitais
 44505200.00 Equipamentos e Material Permanente 120.000,00
84.27.10.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 549.553,21
84.28.10.301.3003.2509 Manutenção e Operação de Unidade Básica de Saúde (UBS)
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 26.494,30
  45.985.014,14

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 10 de 
dezembro de 2019, 466º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 10 de dezembro de 2019.

DECRETO Nº 59.131, DE 10 DE DEZEMBRO DE 
2019

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 1.806.941,85 de acordo com a Lei nº 
17.021, de 27 de dezembro de 2018.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.021, de 27 de dezembro de 
2018, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades da 
Secretaria Municipal das Subprefeituras, da Secretaria Munici-
pal de Educação, da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, 
da Secretaria Municipal de Cultura, das Subprefeituras Lapa, 
Cidade Ademar e Itaquera, e do Fundo Municipal de Saúde,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.806.941,85 

(um milhão e oitocentos e seis mil e novecentos e quarenta e 
um reais e oitenta e cinco centavos), suplementar às seguintes 
dotações do orçamento vigente:
CODIGO  NOME  VALOR
12.10.15.452.3022.1137  Pavimentação e Recapeamento de Vias
  44905100.00  Obras e Instalações  500.000,00
16.18.12.361.3010.2826  Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - 

Escola Municipal de Ensino Fundamental (EMEF)
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  35.000,00
19.10.27.812.3017.2897  Realização de Eventos de Esporte, Lazer e Recreação
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  381.818,00
25.10.13.392.3001.6354  Programação de Atividades Culturais
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  35.000,00
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  40.000,00
48.10.13.392.3001.6354 Programação de Atividades Culturais
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 83.700,00
56.10.15.451.3022.1170 Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - 
  Plano de Obras das Subprefeituras
 44905100.00 Obras e Instalações 210.000,00
67.10.15.451.3022.1170 Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - 
  Plano de Obras das Subprefeituras
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00
84.10.10.301.3003.1509 Ampliação, Reforma e Requalificação de Unidade 
  Básica de Saúde (UBS)
 44505100.00 Obras e Instalações 271.423,85
84.10.10.301.3003.2509 Manutenção e Operação de Unidade Básica de Saúde (UBS)
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 150.000,00
  1.806.941,85

 GABINETE DO PREFEITO
BRUNO COVAS

 DECRETOS
 DECRETO Nº 59.129, DE 10 DE DEZEMBRO DE 

2019

Dispõe sobre o encerramento do exercício 
de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
CAPÍTULO I
Da Emissão de Notas de Reserva, Notas de Empenho
e Notas de Liquidação de 2019
Art. 1º Fica vedada a emissão de Notas de Reserva a partir 

das 19 (dezenove) horas do dia 20 de dezembro de 2019, exceto 
para as despesas:

I - referentes a pessoal e a auxílios;
II - decorrentes de Encargos Gerais do Município;
III - que tenham sido deliberadas pela Junta Orçamentário-

-Financeira - JOF a partir do dia 6 de dezembro de 2019;
IV - viabilizadas pelo cancelamento de reservas a partir de 

21 de dezembro de 2019;
V – da Secretaria Municipal de Educação.
§ 1º A emissão de notas de empenho e notas de liquidação 

ocorrerá normalmente até as 19 (dezenove) horas do dia 30 de 
dezembro de 2019.

§ 2º A Subsecretaria de Planejamento e Orçamento Mu-
nicipal – SUPOM/SF efetuará o congelamento dos recursos 
orçamentários não reservados até a data prevista no “caput” 
deste artigo.

§ 3º Descongelamentos ou suplementações que impliquem 
aumento do orçamento disponível para empenho somente se-
rão realizados mediante autorização da JOF e serão precedidas 
de pedido devidamente justificado pela Unidade Orçamentária, 
formalizado no Sistema Eletrônico de Informações – SEI, a ser 
enviado à SF/SUPOM/CGO até as 16 (dezesseis) horas do dia 23 
de dezembro de 2019.

§ 4º As unidades orçamentárias estão autorizadas a anular 
saldos de reserva de despesas prescindíveis ou que não tenham 
previsão de realização, para viabilizar orçamentariamente 
outras despesas até as 19 (dezenove) horas do dia 30 de de-
zembro de 2019.

CAPÍTULO II
Dos Saldos de Empenho de 2019
Art. 2º Os titulares dos Órgãos e Unidades Orçamentárias 

deverão cancelar os saldos de Notas de Empenho não passíveis 
de inscrição em Restos a Pagar e dos eventuais saldos de Notas 
de Reserva até o dia 30 de dezembro de 2019.

CAPÍTULO III
Dos Procedimentos para Inscrição de Restos
a Pagar Não Processados
Art. 3º As Unidades Orçamentárias executoras da despesa 

deverão cadastrar no Sistema de Orçamento e Finanças – SOF, 
até as 19 (dezenove) horas do dia 30 de dezembro de 2019, 
pedido de inscrição em Restos a Pagar das Notas de Empenho 
que atendam as disposições contidas no artigo 5º deste decreto.

§ 1º O pedido de inscrição em restos a pagar das Notas de 
Empenho emitidas até o dia 30 de novembro de 2019 deverá 
ocorrer, preferencialmente, até o dia 13 de dezembro de 2019.

§ 2º O pedido de que trata o “caput” deste artigo será 
efetuado somente nas seguintes hipóteses:

I - estiver vigente o prazo para cumprimento da obrigação 
assumida pelo credor, vedadas quaisquer prorrogações que 
ultrapassem o prazo fixado para liquidação;

II - vencido o prazo de que trata o inciso I deste parágrafo, 
desde que esteja em curso o procedimento de ateste.

§ 3º O pedido de que trata o “caput” deste artigo deverá 
ser acompanhado de explicação, para cada empenho, que justi-
fique o enquadramento nas hipóteses previstas nos incisos I e II 
do § 2º deste artigo para a inscrição em restos a pagar.

Art. 4º Caberá à JOF estabelecer, se necessário, para fins de 
equilíbrio entre a disponibilidade de caixa e o planejamento de 
médio prazo, limites de inscrição em Restos a Pagar Não Pro-
cessados, por Unidade Orçamentária, deferindo ou indeferindo 
os pedidos de inscrição das Notas de Empenho cadastradas 
pelas Unidades Orçamentárias no sistema SOF nos termos do 
artigo 3º deste decreto.

Parágrafo único. Com base na decisão referida no “caput” 
deste artigo, fica autorizado à Secretaria Municipal da Fazenda 
realizar o cancelamento dos saldos empenhados cujos pedidos 
de inscrição em Restos a Pagar tenham sido indeferidos pela 
JOF, permanecendo em vigor o direito do credor, quando não 
exercido, para os exercícios subsequentes.

Art. 5º Os saldos das Notas de Empenho de despesas não 
liquidadas, relativos ao exercício de 2019, serão automatica-
mente anulados até 31 de dezembro de 2019, para todos os 
fins, exceto quando:

I - houver pedido de inscrição em restos a pagar deferido;
II - se destinar a atender o saldo necessário ao atingimento 

do percentual estabelecido no artigo 208 da Lei Orgânica do 
Município de São Paulo;

III - se destinar a atender o saldo necessário ao atingimen-
to do percentual mínimo de que trata a Emenda Constitucional 
nº 29, de 13 de setembro de 2000;

IV - se tratar dos empenhos referentes aos encargos gerais 
do Município.

Parágrafo único. A perspectiva de atingimento do percen-
tual estabelecido no artigo 208 da Lei Orgânica do Município 
de São Paulo e do percentual mínimo de que trata a Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000, será comunicada pela Coor-
denadoria do Orçamento – CGO a DECON-G/SUTEM/SF para 
providências cabíveis.

Art. 6º Os saldos das Notas de Empenho cujos pedidos de 
inscrição em Restos a Pagar tiverem sido deferidos pela JOF 
com base nos artigos precedentes serão inscritos em Restos a 
Pagar Não Processados e terão validade até o dia 31 de março 
de 2020, permanecendo em vigor o direito do credor, quando 
não exercido, para os exercícios subsequentes.

Parágrafo único. Poderá a Secretaria Municipal da Fazenda, 
por ato próprio, prorrogar o prazo estabelecido no “caput” 
deste artigo, informando aos membros da JOF, que deliberarão 
na próxima reunião.

CAPÍTULO IV
Da Execução ou Cancelamento dos Restos a Pagar
Art. 7º Os Restos a Pagar Não Processados inscritos no 

exercício de 2019 terão validade para liquidação até o dia 31 
de março de 2020, quando serão automaticamente anulados, à 
exceção dos casos previstos no § 1º deste artigo, permanecendo 
em vigor o direito do credor, quando não exercido, para os 
exercícios subsequentes.

§ 1º Expirado o prazo previsto no “caput” deste artigo, fica 
vedada a emissão de Nota de Liquidação, exceto quanto aos 
saldos de Restos a Pagar necessários ao atingimento do percen-
tual estabelecido no artigo 208 da Lei Orgânica do Município 
de São Paulo e ao percentual mínimo de que trata a Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000.

§ 2º Fica a Divisão de Gerenciamento do Sistema de Exe-
cução Orçamentária – DISEO/DECON/SUTEM/SF autorizada a 
efetuar o imediato cancelamento de eventuais emissões de No-
tas de Liquidação após o prazo estabelecido no “caput” deste 
artigo, independentemente de prévia comunicação à unidade 
emissora do documento.

§ 3º Os Restos a Pagar anulados nos termos do “caput” 
deste artigo serão cancelados no Sistema de Execução Orçamen-
tária - SOF pela Divisão de Gerenciamento do Sistema de Exe-
cução Orçamentária – DISEO/DECON/SUTEM/SF a partir do dia 
seguinte ao término do prazo previsto no “caput” deste artigo.

§ 4º A Secretaria Municipal da Fazenda, por meio da Di-
visão de Gerenciamento do Sistema de Execução Orçamentá-
ria – DISEO/DECON/SUTEM/SF, fica autorizada a promover o 
cancelamento dos Restos a Pagar Não Processados do exercício 
de 2019 e anteriores, bem como de todos os Restos a Pagar 
Processados, por prescrição quinquenal, desde que observado 
o percentual estabelecido no artigo 208 da Lei Orgânica do 
Município de São Paulo e o percentual mínimo de que trata a 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000.

§ 5º Poderá a Secretaria Municipal da Fazenda, por ato 
próprio, prorrogar o prazo estabelecido no “caput” deste artigo, 
informando aos membros da JOF, que deliberarão na próxima 
reunião.

Art. 8º Cabe à Controladoria Geral do Município zelar pelo 
cumprimento do disposto neste decreto e adotar as providên-
cias para a responsabilização dos dirigentes e dos servidores 
que praticarem atos em desacordo com as disposições nele 
contidas.

Art. 9º Os órgãos da Administração Direta, incluídos os 
Fundos Municipais, e as Autarquias, Fundações e Empresas Es-
tatais Dependentes deverão observar as disposições constantes 
deste decreto.

CAPÍTULO V
Do Cancelamento das Reservas
Art. 10. As unidades orçamentárias deverão cancelar até 

o dia 20 de dezembro de 2019 as Notas de Reserva emitidas 
até a data de publicação deste decreto, para as quais não haja 
expectativa de execução no exercício de 2019.

Art. 11. Os casos omissos serão dirimidos pela Junta Orça-
mentário-Financeira – JOF.

Art. 12. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de 
dezembro de 2019, 466º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário de Gover-

no Municipal
Publicado na Casa Civil, em 10 de dezembro de 2019.

DECRETO Nº 59.130, DE 10 DE DEZEMBRO DE 
2019

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 45.985.014,14 de acordo com a Lei nº 
17.021, de 27 de dezembro de 2018.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.021, de 27 de dezembro de 
2018, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades do 
Hospital do Servidor Público Municipal, da Secretaria Municipal 
de Gestão, da Secretaria Municipal de Educação, da Secretaria 
Municipal de Cultura, da Subprefeitura M'Boi Mirim, da Secre-
taria Municipal de Turismo e do Fundo Municipal de Saúde,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

45.985.014,14 (quarenta e cinco milhões e novecentos e oiten-
ta e cinco mil e quatorze reais e quatorze centavos), suplemen-
tar às seguintes dotações do orçamento vigente:
CODIGO  NOME  VALOR
02.10.10.302.3003.2507  Manutenção e Operação de Hospitais
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  120.000,00
13.10.04.131.3024.6816  Edição e Publicação do Diário Oficial da Cidade de São

Paulo
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  150.000,00
16.12.12.365.3010.2828  Manutenção e Operação da Rede Parceira - Centro de

Educação Infantil (CEI)
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.202.582,45

16.13.12.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903000.00  Material de Consumo  4.954,42
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  187.635,00
16.13.12.365.3010.2828 Manutenção e Operação da Rede Parceira - Centro de 
  Educação Infantil (CEI)
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 481.070,17
16.13.12.365.3010.4360 Manutenção e Operação de Centros de Educação 
  Infantil (CEI)
 33903000.00 Material de Consumo 684.131,00
16.13.12.365.3010.4362 Manutenção e Operação de Escolas Municipais de 
  Educação Infantil (EMEI)
 33903000.00 Material de Consumo 115.302,00
16.15.12.365.3010.2828 Manutenção e Operação da Rede Parceira - Centro de
  Educação Infantil (CEI)
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 12.934.190,36
16.17.12.365.3010.2828 Manutenção e Operação da Rede Parceira - Centro de 
  Educação Infantil (CEI)
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.916.000,00
16.18.12.365.3010.2828 Manutenção e Operação da Rede Parceira - Centro de 
  Educação Infantil (CEI)
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 11.430.839,05
16.19.12.365.3010.2828 Manutenção e Operação da Rede Parceira - Centro de 
  Educação Infantil (CEI)
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 991.582,22
16.21.12.365.3010.2828 Manutenção e Operação da Rede Parceira - Centro de 
  Educação Infantil (CEI)
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 801.902,97
16.22.12.365.3010.2828 Manutenção e Operação da Rede Parceira - Centro de
  Educação Infantil (CEI)
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.369.594,80
16.23.12.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903000.00 Material de Consumo 13.043,00
16.23.12.361.3010.2826 Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - 
  Escola Municipal de Ensino Fundamental (EMEF)
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 383.000,00
16.23.12.365.3010.2828 Manutenção e Operação da Rede Parceira - Centro de 
  Educação Infantil (CEI)
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.597.137,82
16.23.12.365.3010.4360 Manutenção e Operação de Centros de Educação 
  Infantil (CEI)
 33903000.00 Material de Consumo 88.000,00
16.23.12.365.3010.4362 Manutenção e Operação de Escolas Municipais de 
  Educação Infantil (EMEI)
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 150.466,00
16.23.12.368.3026.2831 Ações e Materiais de Apoio Didático-Pedagógico 
  Educacional
 33903100.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e 
  Outras 2.944,00
25.10.13.392.3001.2025 Manutenção e Operação da Biblioteca Mario de Andrade
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 3.704,17
58.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 4.389,33
73.10.13.695.3015.2118 Promoção de Campanhas e Eventos de Interesse do 
  Município
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 28.121,51
84.10.10.302.3003.1506 Construção de Hospitais
 44905100.00 Obras e Instalações 748.376,36
84.27.10.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 549.553,21
84.28.10.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,00
84.28.10.301.3003.2509 Manutenção e Operação de Unidade Básica de Saúde (UBS)
 33903300.00 Passagens e Despesas com Locomoção 6.494,30
  45.985.014,14

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO  NOME  VALOR
13.10.04.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33901400.00  Diárias - Civil  100.000,00
13.10.04.128.3011.2180  Capacitação, Formação e Aperfeiçoamento de Servidores
  33903600.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  12.917,73
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  37.082,27
16.10.12.365.3010.2828 Manutenção e Operação da Rede Parceira - Centro de 
  Educação Infantil (CEI)
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.136.320,00
16.10.12.365.3010.4360 Manutenção e Operação de Centros de Educação 
  Infantil (CEI)
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.476.396,06
16.11.12.365.3010.2828 Manutenção e Operação da Rede Parceira - Centro de
  Educação Infantil (CEI)
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 112.437,32
16.12.12.365.3010.2828 Manutenção e Operação da Rede Parceira - Centro de
  Educação Infantil (CEI)
 33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 52.733,58
16.13.12.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903300.00 Passagens e Despesas com Locomoção 168.091,13
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 24.498,29
16.13.12.361.3010.2826 Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - 
  Escola Municipal de Ensino Fundamental (EMEF)
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 484.131,00
16.13.12.365.3010.4360 Manutenção e Operação de Centros de Educação 
  Infantil (CEI)
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 200.000,00
16.13.12.365.3010.4362 Manutenção e Operação de Escolas Municipais de 
  Educação Infantil (EMEI)
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 115.302,00
16.19.12.365.3010.2828 Manutenção e Operação da Rede Parceira - Centro de
  Educação Infantil (CEI)
 33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 139.296,98
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 12.671,88
16.20.12.365.3010.2828 Manutenção e Operação da Rede Parceira - Centro de
  Educação Infantil (CEI)
 33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.966,56
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 882,80
16.23.12.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33901400.00 Diárias - Civil 1.000,00
 33903300.00 Passagens e Despesas com Locomoção 57.236,20


